
ESTADO DE SERGIPE

MUNlciPló DA BARRA Dos coQUF.Fgs" 
éÊCneraRlA MUNIcIPAL DE sAUDE

coNVÊNto PARA REALIZAçÃo DE ESTÁGto cuRRlcuLAR

'TERMO DE COOPERAÇÃO N',001/2022

'I.ERMODECooPERAÇÃo,I.ECNtCACIE,N.rÍI|ICA[,
põiinêoCrcn qiLri ENrRE sl cELEBRAM o

CENI'RO D[, IiS'IiII)OS }, O MI'1NICÍI'IO DA I}AITI{A

DOS COQ[TEIROS/SE, RILPltt'SEN'l'ADO P['l'Â

SI1CRETARIA n'fUXt«:tpnl DE' Sr\tlDt'-' VISANIX)

PROMOVEn ESTAGlos (ltlRlllctll'AIlt.,s

iiàiiià^:rriRrOs, sriM Rrip^SSris DE Rri( trusos.

pelo presente i,strurrre.to cre te1.111o cie cooperação tecnica," 001 r2ú2cle ur, laclo. Município c'la []ilrrit

clos coqrreiros" cNí.1, , .4, .92210õoi-r 5 cleno*inacra pRIMETRo pAR'rÍctPu' nestc 
'1o

representado pela secretaria Municipat da saúde cra Barr. dos coqueiros ueste atr rcprcsetttaclo p.t'

Fábio,rachacl. cle oliveira" Brasileiro. ic'cretário MLrrricipal cle SatriJle"portad()r clo cPIr: ." 5ti'l 7'll l(rr-

20 e o centro de Estutros - Iiundação são r,ucas, a.nu,rri',uao sEGr.-rNDo PARI'ÍclPr:' rrcstc,t()

represe,rado pelo Di;;;; g.rot. Joao cle nnctraae Garcez [rilh.. brasileiro. casacl.' oclotrt(rlog.' p.rtac1.r

cl. cpr-.: r26.gli.g55-04- cedura cla identicracle rr" 266.r"2.0 SSp/sti. reside.re e cl.nriciliad, à R,e

cie^,ásio de Araúrio sor.rza.7il- Araca.irvír, o presente'f.rn.,o de c'ooperuçã. Tecnica' llos terlrtts cltts

[.eisn,,6.494171:g.(.t66fi99j:Decretorr,r,,nicipal 
n"2.651/l0esr-rirsalteraçt)esposteriores'lloqLlec.ttbcr'

a no'a l.ei cle Estágio n,. ll.7ggi0g. e cJemais clisposições lcgais. e regttlanrerltares aplictii'cis à es1'r..'cic'

,r..tirnt. as condiçóes expressas nas clát"tsulas segLlllltes:

C]t,ÁLISUI,A PIIIMIIIRA - OBJE O

[:ste.I.ermo e (i..peraçã. Tecrrica (]ientilrca e peciagtigica teni por rt'r.ir'to'iabilizar, política cle

irrtegr.nçti. e.sin. serviç. na abra'gê.cia do SLIS-Barra clos c'oc1.eir.s' ctttsolida'tlo a rclaçà. d.

sEGtJNDo *ARTÍcrpE com o pRIMETRo pARTÍctpE, atraves do clese,volvime.to de ati'icladcs

de ensino e assistência. por meio cle ações conjuntame,te artic.lacras- pr.porci.nando:

a)A F,.rração cle profissi..ais conÍbrnre as cliretriz-es cr. SI.iS e'oltacr. para as nccessidadcs cle s,[rdc da

população'

b) Ampliar o contingenre cre proÍissionais capacitaclos e enl'olviclos co* a atenÇão i.tegral à saúclc' scttt

comprometer a pr.od,ção clos serviços q,e este.iarll co"o carllpo cie práticas (lirritlacles clc Sa[rtlc'tl,

F.anrília. l{ospitais. centro de Ilspecialiclacjes. cAPS e outros e'cluipauletrtos r'la fcclc):

Ilstágios curricltlilres «rt"rrigatorios clit área c1a saúc'lc e itÍlns:

Eudereço Ave.iaa Nl.ises (r.rrres [)ereira. no l6 . ('Í]p:4g.1,40.0(]0- [Jairro:c'enrro 
'rcrcrirrc: (79) i0]5ttl()'l

cNpJ: ll.4 l7.g2ll000 l-15 i.-,.r.,.it, secourlri)barracloscoclrteiros se go\'br 
r:
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cr) A,rerh.ria da resor'ti'iclacre cla;;,4;" à saúrtJe cra pclpr"rração. respeitancr. os prirrcípi.s clu

t inii.ersalidacle. Ir-rtegralidade e EqLridade:

e)A edr_rcação permanerrte cle protissionais do sLiS Barra clos cioclueiros. colu a contribr,içã. cla instittliçlitr

cle ensirro no conlpartilhamento <le metoclologias e saberes e na produção de corrhecimento'

'ARÁGR^.FS 
pRIMEIRo - A cooperação tecnico-cierrtíllca associacla a este Ternlo deverá ocorrcr

le,,ancio er, c.nsic-leraçiig as áreas de experiêrrcia clos signatiirios. para lltls edr-rcacionais' oLl oLltras tirrttltts

cie democratização clo conhecinlento que se Ílzerem necessárias. nrecliarrte plarte.iarlrerlto tllúttto' cotrltlrtl]c

descrito nos planos cle Trabalho específicos. que passam afaz.er parte integrante desse instrltnletrto' c()lllt)

iule\os

l.l o plano cje T'rabalho proposto pela instituição de ensino ileverá especificar obrigatorialllente ils areits'

ativiclades e respectivos cronogramas. alem clas demais inÍbrniações tecnico-científlcas necessárias ti

inrplementação do presente acorclo. e serem firmaclos pelos representantcs legais clas partes

pARÁ(;R^Fo sE,Gt.JNDo- A pRIMEIRo pAR"fÍctptr" o estagiário e o sEGUNDO PAR'll('ll'}L'

firmarão 
.Termo 

cle comprorlisso cle Estágio.. no clual serão estabelecidas norll-]as legais e regttlalletltares

pertinentes à concessão de estágio'

pARÁ(;RAFS TERCEIRo- A prática de ensino corrstitLri em ativiclacle c1e uatrtreza acadêmicil clLlc ten.l

corlo linaliclacle asseglrrar aos estLrclarltes vivências em situações reais cl0 exercício profissicttral Vitlcirlaclas

à área cle tol1ação. não criando vínculo empregatício de clualclLler lltltLlreza'

pARÁGRAF6 eLJARTS- os estagiários postos à clisposição da Secretaria Mtrnicipal da SaÚrde pelo

CI-INTRO DE IISTIJI)OS- FUNDAÇÃO SÃo LUCAS. aterrclerão às t]e'cessiclacles do seu campo de açào'

prioriz-anclo clenian6as c.lesigrraclas pelas respectirzas áreas tecnicas- cJevenclo proporciolrar oportttnidade c'le

aplicação etrcaz clos conhecimentos teóricos. em trabalhos praticos cle real rrtilidade para a SIVIS c tr

estaglarlo

CLÁTJSTJI,A SE,GI;NDA - DAS DIRETTTIZES DA POI-Í'TI(]A DE INTIa(;RAÇ,^,O taNSlNO-

vrÇo

[-.nclereço Avenida Moises ciontes Pereira. tr" l6 . c[:l):'19.1'10.()00. l]airro:('entrtr

cN PJ : I I .4 I 7.922 000 I - I 5 E-nlai l: secotnrâbarracit.rscoclttei|os

I t'leione: (79) i0158 I ()4

,7se.gov br r-Jtr'
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2.1 os ob.jetivos serão concretizaclos de acorclo com as seguintes diretrizes'

a) euanto à assistência: clesenvolver ativiclacles assistenciais cle acorclo conl a Política Murrricipal de Saúrde

e modelo assistencial vigente. tendo em rrista maior resolutiVidacle- prcldutiVidade e clitalitlatic'

lrnclamentaclas no instrumental epidemiologico e cultural irrtegradas a recie pLrblica e eclltipitnlct-ttos

SOCIAIS:

ill
IV

Iteconhecer . papel clo controle social enr saúrde. representaclo pelas ir-rstâucias dos conselhos c1c

Saúde no processo cie Íbrtalecimento cla integração "ensino-serviçrt-ct-rr-uutriclacle". seu nlonitoftlll-lellto c

avirliação cla execução ilos contratos'

b) euanto ao ensino: olerecer conclições para qLre os acac'lênricos de vários cLlrsos Vivetrcianl uma prlitica

protissional e irrterclisciplinar,os se^,içi'rs cie saúrde cio PRIMEIII'1; PAR'f Í«:tpg'

Ct,ÁtiSULA'l'EIICEIRA -AS RESPONSABII,IDADES MU'I'l'JAS'

l.l (.onstitlrenr resporsabiliclades t]as lrrstituições c'le [:rrsirro e cla Secretaria c'la Saúcle clo l\'lunicíPio cltt

lJarra dos C'oqueiros

comprometer-se com a formação clos profissionais cle saúde elr corlsoltância cotl prtnciptos e

cliretriz.es cJo sistema LJnico de saúcle e tenclo cot110 eixo a abordagenl integral c10 processo de saircie-

doença" atraves de iniciativas cle eclucação permanente qLle clialoguem como os prograrnas cle fbrtllaçào c

cluralilicação. garantindo que todos os investimentos neste ser-rtido seiam regulamentados. discurtidos neste

Termo.

. Co,rprometer-se cor1l respeito à cliversitlacle humana" a autotronria clos cidaclãos e a atLtaçi\tr

baseacla em princípios eticos" clestacarr<io-se o colllpromisso com a seglrrançtl clo paciente tatllo ctlt

intervenções cliretas quanto em risco incliretos advinclos da irrserção clos esttrdarltes no cenário cle prática'

. Comprometer-se com as conclições cle biossegLrrança clos estr-rdarrtes nos serviços de saÚrde'

. comprometer-se conl a integração clas ações cle fb.ração aos processos de IiclLrcação PertttAt't'..r.ttc

da rede de sairde.

-.- ll

Ender.eço Avenicla Moises Gontes Pe|eira. n" l(r " cl-:P:'19. l'i0'000' []air|o:centl'o I e lctbrl'

cNp.l : ll.4 l7.gll'000 l-15 F:-nrail: secorr''ri'trart'atloscocltreitos.sc.g,Uv.bt

e: (79)1015810"1
a





ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DA BARRA DOS COQUEIROS- 

óÊCneraRtA MUNIcIPAL DE sAUDE

cr,Áustit,A QUAR'.tA - DA RESPONSABII,IDAI)E DO SEGLJND(l pnR',rÍctpu

4.1 São atriburições do SEGUNDO PARTÍCIPE:

a) Desig.ar proltssor/instrutor que de'erá acompanhar integralmente toclas as ati'iclades do estági.'

clevidame,te capacitacros para atr:ação conÍbrnre as cliretrizes do Sistema LJ,ic. cie Saúcle'

b) Responsabilizar-se pela conduta dos alunos e de prolessores qLre tiverem acesso aos eclttipar"llentos

de saúde cra Secretaria Mu'icipar cla Barra cros coqueiros. cre modo q,e quaisquer danos causados pot'

curlpa cra i.stitr_rição c1e ensino a. usuário. trabalrrador ou patrimôrrio clo sl-lS terã. qLre ser arcados pela

instituição.

c) Garantir o tirrnecimento cle instrLrmentos cle iclentitrcação clo seu estuciallte ctlutbrtrle orietttetçà. dtr

cEPS em qualquer ativiclacle clesenvolvida rro SI.JS Barra dos c'oc1r'reiros'

cl) Arcar conl as clespesas clos seguros obrigalorios clos aluncls cle acorclo colll â Iei c..lpetettte

e) (,elebrar tl .I'ernro 
c1e compronrisso cle t:stágio conr o edr'tcando oLl colll seLl represelltante ()Ll

assiste,te legal. qr.ra.do ele tbr absoruta or-r relativarnente i.capaz. e co, o PRIMEIRo PART'Í('ll'l:'

i.dica.d, as co.crições de adeq,ação cre estágio à proposta pedagogica clo curso' à etapa e r,odaliclacle cla

fbrr-rraçãoescolardoestudarrteeaolrorárioecalerrdárioescolar.

f) Responsabilizar-se por encanrinhar solicitação clas atividacles dos estágios ao centro de Edtrcação

permanente da saúde/cEps. .iu.to co.r os respectivos pranos de Aurra" preÍ'erericialmente por senlestre

Ietir,o.respeitancloosprazosnrinimoclej0cliascletintececlênciaeniáxirlio90dias.

g)Fornecer.SempreqtlenecessárioottqttandosolicitaclopelaSMS.irrstrurçõesacercaclapráticaetla

supervisão de estágios. por meio de relatorios regttlares ao firn cle cada disciplina'

CLÁTJSTJI.,A QIJINTA - DA RESPONSABILIDADE DO PRIMEIRO PAITTÍCIPE

5.1 Constituem responsabilidades do PRIMEIRO PARTICtpE:

a) Disponibirizar as instalações e equipa.rentos nas Recres cre Ate,ção ti Saúcle para o c'lesenvolvilllerlt()

clas atiyidades acadêmicas teoricas e práticas clos cttrsos tecnici'rs na área cia saÍrde'

810"1

r--J
'1il-

4« [,utlereço Averrida Moises Cotlles Pet'eira' n" l6 ' C[--P:49 140 000' []airro:Centro 
-l-cletblre: (79) 3015

CNPJ: ll'4 17'922i000 1-15 I:-rnail: secoltt'rt'['rarratloscocltteiros sc gov t"rr
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b) Garautir a clistribuição equânime dos cenários cle prática. cle acordo coltt a clisponibilidacJe clos llleslll()s'

a Í'i', cle perr,itir o desenvolviment«r de ativiclacles acaclêniicas regulaclas pelo ('HPS. priorizatrclo tts

irrstit,ições de ersino púrblicas" confbrme preceitos clo Sisterla tJnico de saÚrcle- serrr pre.ilrdicar o acieclLtacltr

Ír-rncionamento dos serviços.

c) Celebrar.'l'er'ro ile C'o.rpromisso cle frstágio co'r o ('l:NTIlo I)E L:S-lLlDos- [;tjNDA('AO sAo

l.LicAs e conl o educando. zelando pelo seu cunrprimeuto.

cl) permitir a entracla cle alurros aconrpanhaclos cle seus instrutores/proÍ'essores l-los cenários de prátical cotlt

a devicla atrtorização prévia e identiÍicação'

e) Morritorar. avaliar e Íiscaliz.ar. por nreio rJo clEPS. a execução clo presetite'l'ertrlo.lltnto conr coorclettadt'r

pcclagtigico cto SE(iIJNDO pAR]'iCIpE. benr como nretliar a relação acerca cios pedidos de estágit) corlr

as respectivas áreas técnicas da SMS Barra dos Coclr'teiros'

cLÁTJSTJLA snxrA- Do sEGtJRo E DAs coNDI(loES DE TRABALIIo

o.EN-|RO DE ESTI.IDOS - FI.JNDAÇÃo sÃo LtlcAS deve se responsabilizar por gat'arrtit'seurtrtr tlc

acicle*tes pess.ais para cacla estagiário clue este.la clesenvolverrclcl suas ativiclacles Ira t'ede SIlS FJarra c]os

Coclueiros. sem qualquer ôntts para o SMS'

pARÁGRAFo pRIMEIRo- o estagiário se obrigará. nrecliante Terrno de c'orlrpronrisso cle Estágio' corrr

er irrterverriência obrigatoria da instituição cle ensino. a cuntprir as condições flxaclas para o estágio' berlr

colt-lo as notntas para aS atividacles estatreleciclas pela SMS.

,ARÁGRAITO SEG1INDO- A realização clo estágio r.rão acarretará vínculo enrpregaticio cle clLtalcltrer

natureza. conÍbrme o artigo i,,. cla lei I 1.788/2008. trenr conlo o estLrdrlnte não receberá a títtrlo e bolsa clc

estágio qttalqlrer importância mensal por parte da SMS'

CI,ÁLIStII,A SE'I'IMA - DOS RECTJRSOS FIN,'\NC]IiIROS

Não há repasse cle Verbas para este Termo cle Cooperação Tecnica Cientílrca e Peclagogica

CLÁIJSTJLA OI'TAVA . DO PRAZO

pràzode vigência desta cooperação e rje 3 (três) anos" irricianclo-se a partir cla sua publicação' poc.ietrcltr
o

r prorrogaclo nos tern'los cio artigo -57. II da [.'ei tlo tt' 666/9]'

[:ndereço Averricla Moises cornes Pereira. n" 16. cl;P:'19'140.000" [Jairrtl:ccntro Teletirrre: (79) i02581()-l

cNpJ: ll.4 l7.c)21000 l-15 F"-nrail: sc'conr'á'birrracloscocltteiros.se.gov.["rt' (r f
ltj'"
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ctt-ÁusuLA NONA - DA VIGÊNCIA E AL'tllRAÇÔES

A Vigência clo presente instrumento iniciar-se-á rra clata cle publicação rle sett (jxtrato no Diirrio otlcial cio

Murnicípio. pode.do ser alterado oLl prorrogaclo mecliante acordo prer io entre as partes' constitr:indo-sc i-ls

arlterações a.lr.rstadas epr ob.ieto cle tenlos Aditivos" que clacluele serão parte integrante para toclos os el'eitos

e clircittts

CLÁUSU1.A DECIMA- DA DEN(lNCIA, RESCISÃO U ALI'ERAÇÃO

o prese.te T'ermo de cooperação Tecnica poderá ser clenunciaclo a qualqtter tempo. unilateralnlctltc'

nreciiante comunicação por escrito. com antececlência míninra cle 30 clias. ou rescirrdiclo pot' acordo entre

os partici'c-s. ou. ainda. por descurmprinrerrto clas cláusulas e condições estabelecidas oLl por

supen,eniência rle legislação c-lue o torne inexequír,el. respondenclo os r-rlesmos pelas obrigações ate tllltÀo

assurlliclas. e indepentlentelrente cle interpelação.iuclicial e extra.iuclicial. podc'rldo aiuclzr' ser altet'aclo etlr

suits condições. atraves de instrumento especif ico'

ct.Átrs1lL^ DEçIMA pRIMEIRA: o presenre c'onvênio para listágir: ('rtrricular' r'igerá t.to períttcltr

06.12.2022 a 06.1 2.20z6podendo ser aLrtomaticarrrente prorrogaclo se lbr uecessáritl' para conclttsão clits

exigências curriculares inerentes ao cLlrso or-r alteraclo. havenclo concordância entre os signatários t'rt't se lirr'

o caso. clenurrciaclo a clualquer tempo rrrediante previa e expressa comltnicação' ct-rtlr 30 (trirrta) tlias tlc

antecedência.

cLÁtJSLILA DECIMA sEGtJNDA: oS coNVENENTES. poclerão solicitar o cancelanre,to clo estágio

superyisignaclo. a partir da clata cla corrrunicação. n<ls casos e Íbrlras scgttiutes:

a) 'fermit'to do estágio curricular:

b) por motivo tecnico. funcional ou clisciplinar inadequaclo do aluno estagiário' corll os paclrt)cs c

regulamentos iuternos cta tiN I DADE CONC EDENTE:

c) Pe lo clescurlprimento clas obrigações conticlas ncl I'ertrto de ('Onlpt't'rtt.tisso:

cl) A qualquer rempo. a pecliclo da INS'IITUIÇÀO DE ENSINO or-r da L-INIDADH

NCL,DENTE. manif'estado por escrito. com antecedência minima de 30 (trinta) diasl

[:nder.eço Avenicla M.ises Gotrres Pereira. ," 16 . c'l;P:49 1'10 000' []airr.:centt'. Jeletbne: (79) l0l58l0{

('NP.l: ll.dl7.92l'000 l-15 E-rttail: secontiiibarririlosctxprei'r's se'gov br 
'-*)-"',,-f
\,
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Ct,ÁtJSl.-tl,A DECIMA'l'6RCll.llRA: os casos onrissos scrão resolviclos coniLrntanretrte pelas pí-tItcs

convenientes.

CLÁ1tStiLA, DECIMA et;AR'I'A: As partes elegenr o tolo cla conrarca cJe ,Aritca.itr- Para clirirlir'

quaisquer dirviclas oLr controvérsias relativas ao presente (lorrr'ênio" retrutrciatldo a clualclLtel't)Lltl'o' pot' tttrti:

priVilegiado qure se.ia. E por estarem cle plerro acordo conr as condições ora estipLlladas- llrmanl o presellte

contrato enr 02 (cluas) r,ias de igual teor. na presença cle cluas testenrLtnhas instrunrentárias. para qrlc

procluza lodos os eÍ'eittls.

Ataca.iu/SE. l3 de .laueiro ile 2023

.!
'i!

üij

Fáb lo Machac-lo cle Oliveira - Secretário Mr-rnicipal de SaÚrcle

CPF

.loão de Arrdra ez Filho Represelltál11te legal cla lnstitrriçãtl de E,ttsirrt'r

CIPF: 126.81 3.855-04

584.742.265,.20

.EZ.'

.I'tiS.I'II 
M I.] N I I AS :

fi ^§[ &lpe üElg,)lCPF ç. ZíT
I

2 PP, f'lI C:F3- J,ls -t4

F.nclereço Avenicla MoisesGonres Pereila. n" 16. c1'.P:49.140'000. []airro:centro 
-lelefolre: (79) i()158104

cN[r.l : 11417.921r000 l-15 [:-rnail: secrlr.nrr|barritdoscocltteiros.se.sov.trr
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